
Jornal da República

Quarta-Feira, 26  de Novembro de 2025Série II, N.° 47 A                                                                                                                 Página   1

Número Extraordinário
$ 0.10 PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR - LESTE

Quarta-Feira, 26  de Novembro de 2025 Série II, N.° 47 A

SUMÁRIO

MINISTÉRIO DO  PETRÓLEO E  RECURSOS  MINERAIS:
Despacho  N.º 106/MPRM/XI/2025 .......................................................................................................................................................1

DESPACHO N.º 106/MPRM/XI/2025

Tendo em consideração:

a)    A recomendação da Autoridade Nacional do Petróleo (ANP), constante do Memorandum com a referência n.º P/ANP/S/730,
de 22 de novembro de 2025, que teve como base a avaliação técnica, financeira e de conteúdo local da proposta submetida
por PetroTim Resources, S.A. em parceria com a TIMOR GAP Onshore Block B Unipessoal, Lda., para a exploração da Área
Contratual do Block B, atribuída à TIMOR GAP através da Resolução do Governo n.º 44/2025, de 22 de dezembro;

b)  A conclusão da Comissão de Avaliação da ANP, que confirma o cumprimento dos critérios estabelecidos na legislação
aplicável, incluindo desempenho técnico, conformidade legal, capacidade financeira e plano de conteúdo local;

c)   A demonstração de capacidade operacional e conformidade com os requisitos de Saúde, Segurança e Ambiente (HSE);

d)  O disposto na alínea b), do número 2, do artigo 13.º, da Lei n.º 13/2005, de 2 de setembro, (Lei das Atividades Petrolíferas),
alterada pela Lei n.º 6/2019, de 4 de dezembro e salvaguardado o interesse público, determino o seguinte:

Aprovar a recomendação da ANP, para conceder autorização para celebrar Contrato de Partilha de Produção, por negociação
direta,  com a PetroTim Resources, S.A. como operadora na área de exploração supra referida, juntamente com a TIMOR GAP
Onshore Block B Unipessoal, Lda, subsidiária da empresa pública nacional TIMOR GAP, E.P.

Publique-se.

Díli, 26 de novembro de 2025.

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro


